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LEI lVº 3.502. DE 21 DE .TF!\lHO DE 1.996. 

CÁMAkA MlJNlClPAL " 
ASSIS 

ArTORIZA COMPLE1'\fENTO DE 
TRA1'\TSFERÉNCIA DE RECURSO E Prot«.ol» n.o __ J_ ....... J _..'6'"""5�--

&t.rada cm,� O 6 I 9{é 
Jlihe.m., 2.:eto · 

ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, PARA 
FT'.\iS QCE ESPECIFICA. 

O PREFEITO DO l\fiTNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal d� Assis aprova. e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º -

Artigo 2° -

Parágrafo Único -

Artigo 3º -

1unho de 1.996. 

Fica o Poder Executivo autorizado a complementar em RS 
11. 000, 00 (onze mil reais) a transferência de recurso autorizado 
pela Lei nº 3.4 71. de 21 de dezembro de 1 .99;, à Unesp -
universidade Estadual Julio de tvlesquita Filho. 

Para despesa desta transferência, fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir no orçamento-programa do município um 
crédito adicional. especial, no valor de R$ 11. 000. 00 (onze mil 
reais). 

O ato de abetiura do crédito indicará os recursos, obedecidas as 
disposições contidas no artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17 de março 
de 1.964. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as 

disposições em contrário. 
Prefeitura Municipãfâe:t\:ssis, em 21 de junho de 1.996. 
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